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COMISSÃO PARLAMENTAR DAS APOSTAS ESPORTIVAS 

 

 

Requer que seja convidado o influenciador 
digital Jon Vlogs. 

 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2024 

 

Com fundamento no art. 58, da Constituição Federal combinado com o art. 

2º, da Lei nº 1.579/1952, o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 148 

do Regimento Interno do Congresso Nacional, requeiro a aprovação do presente 

requerimento para que seja convidado para prestar depoimento à essa CPI o influenciador 

digital Jon Vlogs. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito tem como seu 

objetivo apurar fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação de resultados 

no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas. 

 

Nas apostas esportivas, tema sobre o qual estamos tratando 

nessa CPI, os riscos de manipulação de resultados são enormes e vêm, cada vez mais, 

retirando o brilho do esporte e principalmente do futebol, atividade que é a paixão 

nacional. 

 

A falta de mecanismos eficazes de proteção contra lavagem de 

dinheiro, entre outros crimes ficais tem propiciado que as organizações criminosas 

possam se valer desse mercado de apostas para cometer delitos graves. Além disso, o 

uso de personalidades famosas por essas BETS tem levado muitas pessoas ao vício em 

apostas. 
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Nesse contexto Jon Vlogs, cujo nome verdadeiro é 

Luan Kovarik, influenciador digital e youtuber que ganhou notoriedade no Brasil. Ele 

se tornou conhecido por popularizar os vídeos de apostas online, especialmente no 

ramo de cassinos e jogos de azar pela internet. 

 

Na internet desde os 15 anos, Jon cresceu no meio digital ao 

compartilhar com os seguidores sua rotina em uma escola nos Estados Unidos. Desde 

então, o influenciador transitou entre diferentes temas. Atualmente, ele trabalha com 

conteúdo “IRL”, ou “In Real Life”, que tem como objetivo transmitir ao vivo os 

acontecimentos do dia a dia. 

 

Segundo o portal de notícias da CNN, restou divulgado que no 

último ano (2023), o influenciador se envolveu em polêmicas junto à casa de apostas 

Blaze. Jon trabalhou como responsável por coordenar a ação massiva de marketing da 

empresa. Sua função era trazer a maior quantidade de figuras públicas para divulgar a 

marca. Entre elas, estiveram Felipe Neto, Neymar, Mel Maia, Viih Tube e tantos 

outros. 

 

Em maio de 2023, o cassino ganhou projeção nacional muito 

devido a um vídeo publicado por Daniel Penin. O youtuber afirmou que, cada vez que 

um apostador perdia dinheiro na Blaze, os patrocinadores recebiam uma comissão. 

Muitas das figuras que recebiam para divulgar a marca, incluindo Jon, vieram a público 

se manifestar sobre as acusações. 

 

Diante desses fatos e tendo sido um dos precursores da prática 

dos jogos on line no Brasil entendo que o convite ao influenciador digital Jon Vlogs 

pode ajudar essa comissão parlamentar de inquérito a esclarecer questões atinentes ao 

objetivo final desse CPI que é o desvendar possíveis implicações de empresas que 

atuam no mercado de jogos de apostas on line com fraudes em resultados nas mais 

variadas práticas esportivas. 

 

Sala das Comissões em 09 de outubro 2024. 
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Senador Eduardo Girão 
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